Lei Complementar  nº 027/99

“ALTERA  LEI COMPLEMENTAR Nº 007/91 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS” 



A Câmara Municipal de  Lagoa da Prata, aprovou a seguinte Lei:



Art. 1º - Fica alterada a Lei Complementar nº 007/91, “Tabela para Cobrança do Imposto sobre Serviços”, no item 89, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“TABELA II”

SERVIÇOS................................................................................ % sobre a UPFM

89  - Dentistas...............................................................................................  144%



Art. 2º -  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.


Prefeitura Municipal de Lagoa da Prata,  04 de maio de 1999. 62º ano de emancipação de Lagoa da Prata.

LUCAS ANTÔNIO DE RESENDE 

Prefeito Municipal


CARLOS CASTILHO GONÇALVES

Secretário Municipal de Administração

